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TERMO CONTRATUAL N° 2020.12.22.001-IPREV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o, INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IBICUITINGA-
CE, localizado na Rua Capitão Manoel Antônio, 1692, Centro — Ibicuitinga-Ce, inscrito no CNPJ 
sob o n° 17.467.300/0001-88, através do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Ibicuitinga-Ce, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas o Sr-
GENICLEUDO  GOES  MAIA e do outro lado a empresa MATIAS E LEITÃO 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA-EPP, inscrito sob o n° CNPJ: 14.813.501/0001-00, 
sediada a Avenida Santos  Dumont,  3060 — Sala 721 — Edificio Casablanca - Aldeota, Fortaleza — 
CE, CEP: 60.150.162, neste ato representada por seu procurador, Sr. FELIPE ROCHA SILVA, 
inscrita no CPF n° 006.331.953-59. Firmam o presente contrato em decorrência deste processo 
licitatôrio mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: Processo de licitação na modalidade de 
Tomada de Pregos N° 04-2020-IPREV-, devidamente homologado pelo Ordenador de Despesas do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Ibicuitinga-Ce, e as prescrições da 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de Prestação de serviços de consultoria 
em investimentos na forma da resolução CMN n° 3.922/2010 e suas alterações e portaria  MPS  n° 
519/2011 e suas alterações, a fim de atender as necessidades do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Ibicuitinga-Ce. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 0 objeto contratual tem o valor global total em R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 0 prazo de duração do presente contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo 
com as conveniências do Município e de acordo com o  Art.  57 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
demais alterações. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão 
por conta do Erário Municipal na Dotação da 13.01.09.122.0026.2.112 sob o n° 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Obrigam-se Contratante e 
Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital, no Contrato e as normas estabelecidas na 
Lei 4.320 e 8.666/93 e suas demais alterações obrigando-se ainda: 

A - 0 CONTRATANTE: Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem 
como receber o objeto nas condições contratadas, realizado os pagamentos nos prazos devidos. 

B — O (A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar 
o objeto licitado na Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Endereça: Rua Edval Maio da Silva, 16„ Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
‘.vww.ibicuitinga.u.:.gov.bi I  e-mail:  gabinete(C.9ibicuitinga.ce.gov.br  
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Relação dos Serviços  

Contratação de Prestação de serviços de consultoria em investimentos na forma da 
resolução CMN n° 3.922/2010 e suas alterações e portaria  MPS  n° 519/2011 e suas 

alterações, a fim de atender as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Ibicuitinga-Ce 

b.1 - A prestação dos serviços de consultoria em investimentos,  sell  efetuado das seguintes 
formas: 

c) Presencial, 01 (um) dia por semana, na sede do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ibicuitinga - CE; 
d) Ilimintada Por  e-mail,  quando solicitada pelo gestor; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 0 pagamento ao (s) vencedor (es)  sera  feito através 
de cheque nominal ou ordem bancária até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas 
fiscais e recibos à tesouraria e de acordo com as medições. 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: Qualquer 
alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

§ 1°: Os reajustes serão realizados, após um ano da contratação, devidamente justificados, 
aplicando-se sempre o índice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem vários  indices,  a 
média de, no mínimo, três. 

§ 2°: 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDAS E DAS SANÇÕES: A CONTRATADA sujeitar-se-d, 
em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das seguintes sanções legais,  Art.  86 a 88 da Lei 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

Advertência. 
g) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do licitante em 

assinar o instrumento contratual em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 

h) Multa de 0,3% Ores décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na execução do 
serviço, sobre o valor do contrato. 

i) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de: atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do serviço; desistência de entregar o material ou realizar o serviço. 

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquant 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida s 
reabilitação. 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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9.1 — 0 valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANIV por 	o do 

pagamento, momento  ern  que a Tesouraria da Prefeitura comunicará à CONTRAIA  

9.2 — Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará 
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga (o número da Conta será informado pela Tesouraria da Prefeitura de 
Ibicuitinga). Se não o fizer,  sera.  encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de 
execução. 

9.3 — Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados à Prefeitura pelo infrator: 

e) advertência; 
f) multa; 
g) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 
h) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 — Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,  art.  65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
11.1-A rescisão contratual poderá ser: 
11.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
11.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
11.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências previstas no  
art.  80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLACSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Endereço: Rua Edval Maio do Silva, 16,, Ibicuitinga - CE l CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br 	e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  
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12.1-0s recursos cabíveis  sea()  processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
12.2-0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga. 
12.3-0s recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAt1SULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
13.1- Os pregos são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do 1NCC — indice Nacional 
de Custo da Construção, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas; 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Ibicuitinga, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Ibicuitinga-Ce, 22 de dezembro de 2020. 

c k,u-4z6c). 	eA  
CONTRA TE 

GENICLEUDO  GOES  MALA 
Ordenador do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Ibicuitinga 

MATIAS E LEITÃO  CONSULT  RES ASSOCIADOS LTDA-EPP 
CNPJ: 14.813.501/0001-00 

CONTRATADA 
Felipe Rocha Silva 

CPF O  006.331.953-59 

TESTEMUNHAS: 

1- Nome: 
CPF:  05V.  a Z63  1:(0 

2- Nome: 
CPF: 
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